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Comissão de ECONOMIA, ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO

Projeto de Lei n' 5269

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplem.untar no Orçamento Geral do .Município, no
valor de R$ 140.000,00, np Secretaria Municipal. de Cultura, Turismo; Património Histórico e Relações
Públicas, e dá putas providências.

Iniciativa: Do Poder Executivo

O Projeto de Lei n' 5269; que aütbriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar. no Orçamento Ge-
ral do Município, no valor de R$ 140.000,00, na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Património
Histórico e Relações Públicas, mereceu PARECER :FAVORÁ.VEL, considerando a Orientação Contá-
bil n' 77/201 9, visando suprir as despesas iríerentes á contrapartida obrigatória do Município de Palmei-
ra para a efetivação da Obra de restauração do Cine Teatro Municipal de Palmeira, dar suporte financei-
ro às atividades -dos projetos de ação educativa para estudantes no Museu Histórico e. Geográfico de
Palmeira, e também a ülm de custear despesas de pagamento de aluguel de instalação da Biblioteca Pú-
blica Municipal. Em atendimento aos preceitos legais, obrigalíoriamente, o Orçamento Anual deve con-
templar todas as Receitas e l?esposas que serão executadas durante a exercício. .Desta forma a Lei
4.320/64 dispõe sobre os créditos adicionais comoçmecanismos de ajilistes do Orçamento, possibilitando
a inclusão de ações q.ue não estavam contempladas neste instrumento de planeamento.1'

Sala das Comissões dá Câmara Municipal de Palrnejra,. Estado do
Paraná, eh 17.de abril de 2019.

Relator

PARECER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator ao Prometo de Lei n' 5269, concluímos

pelo seu acatamento, e .desta forma, também pela aprovação desta proposição.

É, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de .Palmeira, Estado do
Paraná, em .L7 de abril de 2019.
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